
DIÁRIO OFICIAL n. 9.57517 DE JANEIRO DE 2018PÁGINA 46 

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar os servidores relacionados nesta portaria para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão para estudo e proposição da minuta de Portaria 
que regulamentará a utilização de equipamentos de segurança no interior das Unidades 
Prisionais sob a égide desta Autarquia, definindo-se em quais procedimentos padrões 
dentro das Unidades Prisionais, tais equipamentos poderão ser portados, conforme 
segue:

Art. 2º. Designar os servidores abaixo para compor a Comissão Permanente:
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO

PAULO DA SILVA GODOY 106676021 Estabelecimento Penal “Jair 
Ferreira de Carvalho”

JOÃO BOSCO CORREIA 63007021 Comando de Operações 
Penitenciárias (COPE)

CLAUDIOMAR SUSZEK 8570021 Presídio de Trânsito de Campo 
Grande

PAULO SÉRGIO VIEIRA 50626022 Centro Penal Agroindustrial 
da Gameleira

GIORGIO HENRIQUE DE 
ALMEIDA 124203021 Instituto Penal de Campo 

Grande

Art. 3º. A comissão poderá convocar servidores que possam subsidiar os 
trabalhos desta.

Art. 4º. As reuniões e deliberações da Comissão deverão ter registro em Ata e 
ocorrerão com a presença do Presidente e, no mínimo, 03 (três) membros, em data, 
horário e local previamente divulgado a todos os integrantes.

Art. 5º. A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a finalização da minuta, 
podendo ser prorrogada por igual período.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande - MS, 15 de Janeiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/600010/2017 – Sindicância
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Apurar denúncias de possíveis irregularidades atribuídas à responsabilidade 
funcional de servidor(es), fato ocorrido no dia 21 de dezembro de 2016, nas dependências 
da Penitenciária de Segurança Média de Três Lagoas/MS.
DECISÃO: Isto Posto, analisando o conteúdo dos Autos verifico que não há razão para 
o prosseguimento de tal investigação vez que os depoimentos e provas coligidas a estes 
autos demonstram-se suficientes para a formação da convicção deste órgão julgador e, 
acompanhando a conclusão da Comissão Sindicante,  encerro o presente procedimento 
e determino o arquivamento da presente sindicância nº 31/600.010/2017, com 
fulcro no artigo 243, parágrafo único da Lei 1.102/90.

Campo Grande-MS, 15 de janeiro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021
 

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 67, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à ARLENE GARCIA DA SILVA, beneficiária do 

servidor falecido Geraldo Antero da Silva, matrícula n.17034022, que detinha o cargo 
de Tabelião Titular, código 990032, do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I, e art. 45, inciso 
I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 
4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 20 de outubro de 2017 (Processo n. 
55/504501/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 68, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à SERGIA ALEM MARINHO, beneficiária do 

servidor falecido Cecílio Alvares Marinho, matrícula n. 56888022, que detinha o cargo 
de  Técnico de Serviços Operacionais, função Mecânico Especializado de Veículos, classe 
H, nível VIII, código 90257, da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, inciso I e art. 45, inciso 
I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 
4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 26 de outubro de 2017 (Processo n. 
55/504510/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 69, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RESTABELECER o pagamento da pensão por morte, sub judice, a ARNALDO 
MARQUES DA SILVA JUNIOR, na condição de filho maior universitário, beneficiário do 
servidor falecido Arnaldo Marques da Silva, matrícula n.57039021, que detinha o cargo 

de Fiscal Tributário Estadual, classe G, referência 457, código 30004, da Secretaria de 
Estado de Fazenda, em cumprimento à decisão judicial conforme Autos n. 0809403-
85.2016.8.12.0002, com validade a contar de 1º novembro de 2017 (Processo n. 
55/504018/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n.70, DE  16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte a AGUILAR DE FREITAS, beneficiário da 

servidora falecida Elice Cezar, matrícula n. 22593022, que detinha o cargo de Assistente 
de Serviços de Saúde II, função Auxiliar de Serviços de Saúde, classe C, código 50044, 
da Secretaria de Estado de Saúde, em cumprimento à decisão judicial conforme Autos 
n.0800358-77.2011.8.12.0052, a contar de 1º de outubro de 2017 (Processo n. 
55/504008/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 71, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte aos menores LAIS CAROLINE FERREIRA 

ROBES e CELSO HENRIQUE FERREIRA ROBES, beneficiários da servidora falecida Nilda 
Afonso Ferreira, matrículas n. 48309023 e n. 48309024, que detinha os cargos de 
Especialista de Educação e Professor classe D, nível II, código 60028 e classe D, nível III, 
código 60001, respectivamente, da Secretaria de Estado de Educação, representados 
por sua guardiã Josiane Afonso Ferreira, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, 
alínea “a”, art. 44, inciso I, e art. 45, inciso I e art. 51, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a 
contar de 9 de  outubro de 2017 (Processo n. 55/504306/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 72, DE  16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RESTABELECER o pagamento da pensão por morte, sub judice, a 
GUILHERME SOUZA DE OLIVEIRA, na condição de filho maior universitário, beneficiário 
do servidor falecido Deusdete Souza de Oliveira, matrícula n.100181022, que detinha o 
cargo de 2º Tenente PM, Símbolo 231/2TE /6, código 5710, da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento à decisão 
judicial conforme os Autos n. 1411487-79.2017.8.12.0000, com validade a contar de 1º 
de outubro de 2017 (Processo n. 55/504343/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 73, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER pensão por morte à ANA VICENCIA OLIVEIRA, beneficiária do 

servidor falecido Antônio de Souza Oliveira, matrícula n. 27805025, que detinha o cargo 
de Analista de Desenvolvimento Socioeconômico, classe H, nível VIII, código 70190, 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44, 
inciso II, e art. 45, inciso I, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, a contar de 11 de outubro 
de 2017 (Processo n. 55/504529/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” n. 74 DE 16 DE JANEIRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JULIETA MARIA GOUVEIA GONZALEZ, 
matrícula n. 48268021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no artigo 73, I, II, III e § único da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/034132/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 75, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora FRANCI GARCIA COSTA, matrícula n. 
45993021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 72, incisos I, II, III, IV e parágrafo único, da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, c/c art. 1º da Lei Federal n. 11.301, de 10 de 
maio de 2006. (Processo n. 29/015075/2016).

 CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 76, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 3º Sargento 
PM JOSE NILTON SALGUEIRO, matrícula n.91145021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90, inciso II, e art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/304218/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
                                           

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 77, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

                                 
TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
ANTONIO JORGE BELO, matrícula n. 3775021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com os arigos.47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso 
I, art. 89, inciso II, art. 91, inciso II, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/303256/2017).

 
CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 78, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

                                 
TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
PAULO SERGIO ALCANTARA DE LIMA, matrícula n. 55652021, com fulcro no art. 42 da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
II, art. 91, inciso II, letra “a”, art. 47, inciso II, e art. 54, todos da Lei Complementar n. 
53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/303278/2017).

 
CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 79, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

                                
TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
RINALDO SEVERO DE SOUZA, matrícula n. 68801021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso II, 
art. 91, inciso II, letra “a”, art. 47, inciso II, e art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/303226/2017).

 
CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

            
                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 80, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM RR ANTONIO 
CARLOS FRETE, matrícula n. 58431025, com fulcro art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de 

dezembro de 2005, c/c art. 7º,  art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, revogando o Decreto “P” n. 4.227, de 16 de setembro de 2016, publicado no Diário 
Oficial n. 9.255, de 23 de setembro de 2016, com validade a partir da data da publicação 
(Processo n. 31/302546/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 81, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
ALAOR GAUNA MIRANDA, matrícula n. 78200021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, 
inciso I, letra “a”, art. 47 inciso II e art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/303387/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 82, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
ROBERTO SALVATIERRA SALVATIERRA FILHO, matrícula n. 60225021, com fulcro no 
art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso 
I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, art. 47, inciso II e art. 54, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/303971/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor- Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 83, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
MARCO AURELIO EVANGELISTA, matrícula n. 69912021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, 
art. 90, inciso I, letra “a”, art. 47, inciso II e art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, 
de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de 
maio de 2008 (Processo n. 31/302535/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 84, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

                                 
TRANSFERIR, ex offício, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 

Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3° Sargento PM 
DELIO GARCIA, matrícula n. 61245021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com o art. 86, inciso I, art. 89, inciso II, art. 91, inciso II, 
letra “a”, art. 47, inciso II, e art. 54, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 
(Processo n. 31/302787/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 85, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.902/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente PM 
CECILIO FERREIRA, matrícula n. 81760021, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, combinado com os artigos 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, 
art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008 (Processo n. 31/300482/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 86, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora MANIL MINARINI FILHO, matrícula n. 
61762022, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de 
Polícia, classe Especial, símbolo 193/221/B6, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, com fulcro no § 1º, do art. 41,  art. 78 da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, c/c o § 1º, do art. 147, da Lei Complementar n. 114, de 19 de 
dezembro de 2005, c/c inciso II, alínea ‘a’, do art.1º, da Lei Complementar Federal n. 
51, de 20 de dezembro de 1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 
de maio de 2014 (Processo n. 31/201357/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                       Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 87, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais e paridade, à servidora ROGERIA DOS ANJOS SAMPAIO, matrícula n.18402021, 
categoria funcional Gestor de Atividades de trânsito, cargo de Gestor de Educação e 
Segurança de Trânsito, classe F, código 70058, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro 
no art.73, I, II, III e art. 78 parágrafo único da Lei nº 3.150, 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/701279/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                       Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 88, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 c/c artigo 4º do 
Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RESTABELECER o pagamento da pensão por morte, sub judice, a DALTON 
BERNOULLI NASCIMENTO COSTA, na condição de filho maior universitário, beneficiário 
do servidor falecido Daniel Bernardino Dias Costa, matrícula n. 95530021, que detinha o 
cargo de Perito Oficial Forense, função Perito Criminal, Classe Especial, Símbolo 194/311/
B4, código 40290, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, do em cumprimento à decisão judicial conforme Autos n. 1412211-
83.2017.8.12.0000, com validade a contar de 1º de dezembro de 2017 (Processo n. 
55/504765/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JANEIRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

Republica-se por ter constado erros no original publicado no DIÁRIO OFICIAL 
Nº 9.574 do dia 16 de janeiro de 2018, página 20.

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 006/2018, DE 16 DE JANEIRO DE 2018.
 

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR os servidores abaixo relacionados lotados na Fundação de Desporto 
e Lazer de Mato Grosso do Sul a conduzir veículo oficial, a serviço desta Fundação, com 
validade até 31 de dezembro de 2018.

NOME MATRÍCULA CARTEIRA DE 
HABILITAÇÃO

CATEGORIA

PAULO RICARDO MARTINS 
NUNEZ

429137022 04161653594 B

KARINA LUIZ PEREIRA QUAINI 120167022 02568087559 A/B
JOSÉ BISPO DA SILVA 11781026 00399121440 B
LEANDRO GONÇALVES VARGAS 
DA FONSECA

38327002 02967758227 B

Campo Grande, 16 de Janeiro de 2017.

SILVIO LOBO FILHO
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos a servidora DEYSE SANTIAGO FIGUEIREDO, ocupante do cargo de 
Técnico de Serviços Hospitalares II, função Auxiliar de Enfermagem, matrícula 24913021, 
a comparecer no Recursos Humanos, desta Fundação Serviços de Saúde de MS, na Av. 
Eng. Luthero Lopes nº 36 – Aero Rancho Setor IV, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da data da publicação deste Edital, no horário das 08:00 às 16:00 horas, para 
tratar de assuntos referentes a sua vida funcional. O não comparecimento no prazo 
estabelecido portará na aplicação de medidas administrativas cabíveis.

Campo Grande-MS, 10 de janeiro de 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº. 31, de 16 de janeiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme 
Portaria nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do 
art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Retificar a Portaria “P” nº. 04, de 04 de janeiro de 2018, publicada no 
Diário Oficial nº. 9.567, de 05 de janeiro de 2018, página 35, que alterou o gozo de férias 
do servidor FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA, matrícula nº 6544021, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

onde constou: 
fixando-o para o período de 18 de janeiro a 16 de fevereiro 2018.
passe a constar: 
fixando-o para o período de 16 de janeiro a 30 de janeiro 2018.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 32, de 16 de janeiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, 
conforme Portaria n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 57 do 
Regimento Geral, o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o 
parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO, matrícula nº 123054021, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 
60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Reitoria, no período de 16 de janeiro a 30 de janeiro de 2018, em substituição ao titular 
Fabio Edir dos Santos Costa, matrícula nº 6544021, em férias no período. (Processo nº 
29/500044/2017)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 33, de 16 de janeiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, 
conforme Portaria nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do 
art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares da servidora VERA 
LÚCIA LESCANO DE ALMEIDA, matrícula nº. 21425021, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, referente ao período 
aquisitivo de 03 de janeiro de 2017 a 02 de janeiro de 2018, por necessidade de serviço, 
a partir de 17 de janeiro de 2018, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, de 10 de 
outubro de 1990.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 34, de 16 de janeiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, 
conforme Portaria nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do 
art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Interromper o gozo das férias regulamentares da servidora MÁRCIA 
REGINA MARTINS ALVARENGA, matrícula nº. 18790021, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, função Docente, nível IV, código 60082, referente ao período 
aquisitivo de 1° de janeiro de 2016 a 31 de janeiro de 2017, por necessidade de serviço, 
a partir de 16 de janeiro de 2018, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1102, de 10 de 
outubro de 1990.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 35, de 16 de janeiro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme 
Portaria nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do 
art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da 
Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Retificar a Portaria “P” nº. 20, de 05 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº. 9.568, de 08 de janeiro de 2018, página 58, que designou NIDENE 
CARDENA SOUZA, matrícula nº 47130021, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Superior, função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível II, código 60033, lotada 
na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Pró-Reitoria de 
Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários – PROEC.

onde constou: no período de 3 a 17 de janeiro de 2018, em 
substituição a titular, Márcia Regina Martins Alvarenga, matrícula nº. 18790021, em 
férias no período.

passe a constar: 
no período de 3 a 15 de janeiro de 2018, em substituição a titular, 

Márcia Regina Martins Alvarenga, matrícula nº. 18790021, em férias no período.

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS


